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DIárIo Do ExECuTIvo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .220, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 19, de 9 de dezem-
bro de 2016, com as alterações introduzidas pelos Ajustes SINIEF 07, de 5 de julho de 2018, SINIEF 26, de 13 
de dezembro de 2019, e SINIEF 04, de 8 de abril de 2021,

DEcrEtA:

Art . 1º – A alínea “g” do inciso vIII do caput do art . 36-C da Parte 1 do Anexo v do regula-
mento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art . 36-C – ( . . .)
vIII – ( . . .)
g) indicação do número do CNPJ do intermediador ou agenciador da transação comercial realizada 

em ambiente virtual ou presencial .” .
Art . 2º – A alínea “b” do inciso III do caput do art . 36-M da Parte 1 do Anexo v do rICMS passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 36-M – ( . . .)
III – ( . . .)
 b) em papel com largura mínima de 56 mm e altura mínima suficiente para conter todas as seções 

especificadas no MOC e nas Notas Técnicas emitidas pelo ENCAT, com tecnologia que garanta sua legibilidade 
pelo prazo mínimo de seis meses;” .

Art . 3º – o § 3º do art . 36-o da Parte 1 do Anexo v do rICMS passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 36-o – ( . . .)
§ 3º – os números de NFC-e inutilizados, exceto os correspondentes a inutilizações canceladas nos 

termos do § 5º, devem ser escriturados sem valores monetários .” .
Art. 4º – O art. 36-O da Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescido do § 4º com a seguinte 

redação:
“Art . 36-o – ( . . .)
§ 4º – Constatada, a partir do décimo primeiro dia do mês subsequente, a quebra de sequência da 

numeração de NFC-e, sem que tenha havido a inutilização dos números de NFC-e não utilizados, considerar-
se-á que a numeração correspondente a esse intervalo se refere a documentos emitidos em contingência e não 
transmitidos .” .

Art. 5º – O art. 36-O da Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescido do § 5º com a seguinte 
redação:

“Art . 36-o – ( . . .)
§ 5º – A transmissão do arquivo digital da NFC-e nos termos do art . 36-P desta parte implica can-

celamento de Pedido de Inutilização de Número da NFC-e já cientificado do resultado que trata o § 2º.”.
Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de setembro de 2021 em relação ao disposto nos arts . 3º e 5º .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .221, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 73 do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 
de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 73 – Para efeitos de estorno do imposto creditado, será emitida NF-e de ajuste, sem destaque 
do imposto, constando:

I – nos campos “Natureza da Operação” e “Descrição do Produto”: estorno de crédito do ICMS;
II – no campo “Data de Emissão”: o último dia do período de apuração do ICMS a que se refere 

o estorno de crédito;
III – no campo “CFoP”: o código 5949;
Iv – nos campos “valor Total dos Produtos” e “valor Total da Nota”: o valor a ser compensado;
V – no campo “Informações Complementares”: a observação “a emissão da nota se deu para fins 

de estorno do valor do imposto anteriormente creditado”, seguida do respectivo fundamento legal .
§ 1º – Na hipótese do estorno de crédito ter sido efetuado em virtude de autorização dada em 

regime especial, o contribuinte deverá mencionar no campo próprio da NF-e, o número do e-PTA .
§ 2º – Para fins da Escrituração Fiscal Digital – EFD, o valor referente ao crédito a ser estornado 

deverá ser escriturado no registro C197 (ajuste de documento), utilizando o código de ajuste: “MG50000999, 
estorno de crédito, outros ajustes”.

§ 3º – Na Declaração de Apuração e Informação do ICMS – DAPI, o valor de que trata o § 2º 
deverá ser informado no campo 95: “Estorno de Créditos”, motivo 5.”.

Art . 2º – os §§ 1º, 2º e 3º do art . 74-A do rICMS passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 74-A – ( . . .)
§ 1º – Na hipótese do caput, o contribuinte emitirá NF-e indicando:
I – como destinatário, o próprio emitente;
II – nos campos “valor Total dos Produtos” e “valor Total da Nota”: o valor estornado;
III – no campo “Informações Complementares”: a expressão “NF-e emitida nos termos do art . 

74-A do rICMS” .
§ 2º – A NF-e emitida na forma do § 1º terá seu valor escriturado no registro E111 (ajuste de apu-

ração) da EFD, utilizando o código de ajuste: “MG019999, apuração do ICMS, estorno de créditos para ajuste 
de apuração do ICMS” .

§ 3º – o valor estornado na forma deste artigo será lançado pelo contribuinte no Campo 95, 
“Estorno de Créditos”, motivo 2 da Declaração de Apuração e Informação do ICMS – DAPI.”.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .222, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de pro-
vimento em comissão no âmbito do Gabinete Militar do 
Governador .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam alterados o quantitativo e a distribuição de cargos de provimento em comissão com 
lotação no Gabinete Militar do Governador – GMG, passando o item I .19 .1 do Anexo I do Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, a vigorar com as alterações constantes do Anexo I deste decreto .

Parágrafo único – O extrato das alterações a que se refere o caput é o constante do Anexo II deste 
decreto .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor em 14 de julho de 2021 .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210708232536011.


